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Gabinete do Prefeito

Maria José Majô Jandreice 
Chefe de Gabinete

DECRETOS MUNICIPAIS
DECRETO Nº 14.143, DE 29 DE JANEIRO DE 2.019

P. 14.016/19 Decreta situação de estado de emergência em saúde pública de Bauru com a 
finalidade de combater a proliferação de escorpiões e mosquitos transmissores dos vírus da Dengue, 
Chikungunya, Zika e Febre Amarela.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo inciso V art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru, e
CONSIDERANDO  a necessidade de resposta urgente à epidemia de dengue verificada no Município 

de Bauru, conforme indicadores estatísticos da Secretaria Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO  o expressivo aumento na incidência de acidentes por escorpiões;
CONSIDERANDO  a necessidade de estabelecer uma situação jurídica especial, que permita o 

atendimento às necessidades temporárias de excepcional interesse público, em 
resposta à situação de emergência;

CONSIDERANDO  a circulação do sorotipo Den-2;
CONSIDERANDO  o consequente aumento da demanda por exames laboratoriais, consultas médicas, 

produtos e serviços de saúde, em especial a partir do quarto trimestre de 2.018;
CONSIDERANDO  o expressivo aumento do número de consultas nas Unidades de Pronto 

Atendimento e demais unidades da rede;
CONSIDERANDO  a avaliação do cenário atual local, pela Secretaria Municipal de Saúde do 

Município, contida em parecer sobre os danos e a necessidade de decretação do 
presente ato;

CONSIDERANDO que a ausência de limpeza em imóveis particulares localizados no perímetro 
urbano implica na proliferação de animais peçonhentos e pode causar o aumento 
de focos que podem virar criadouros do Aedes aegypti;

D E C R E T A
Art. 1º Fica declarada situação de emergência no Município de Bauru/SP, em razão da 

anormal situação caracterizada como emergência em saúde pública provocada 
pela proliferação de escorpiões e dos mosquitos transmissores dos vírus da 
Dengue, Chikungunya, Zika e Febre Amarela.

Art. 2º Todas as Secretarias Municipais, através de seus servidores, deverão atuar em 
colaboração, priorizando as ações relacionadas à situação de emergência.

Parágrafo único.  Será responsabilizada a autoridade administrativa que se omitir de suas 
obrigações relacionadas com a segurança global da população.

Art. 3º  Ficam os Secretários Municipais da Administração Direta autorizados a 
disponibilizar os servidores que exerçam o cargo de agente de posturas lotados 
em todas as Secretarias Municipais, os quais deverão colaborar com os agentes 
de fiscalização para o cumprimento da Lei Municipal nº 7.104, de 10 de agosto 
de 2.018, enquanto vigente o decreto.

Art. 4º Em razão da situação de emergência em saúde pública, o Município de Bauru 
NOTIFICA a todos os proprietários, compromissários ou possuidores, a qualquer 
título, de imóveis particulares localizados no perímetro urbano do Município de 
Bauru para que, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação oficial 
do presente Decreto, procedam à limpeza dos terrenos particulares desprovidos 
de edificações, dos terrenos particulares com construções inacabadas ou 
abandonadas, dos jardins dos prédios particulares desocupados ou abandonados 
e das calçadas defronte dos terrenos particulares, inclusive para que procedam à 
remoção de todo e qualquer tipo de resíduo e capinação, de modo a não propiciar 
criadouro ou habitáculo de animais e insetos nocivos ao ser humano, nos exatos 
termos da obrigação prevista no art. 1º da Lei Municipal nº 7.104, de 10 de 

agosto de 2.018.
Parágrafo único.  O não atendimento ao disposto neste Decreto importará em autorização ao 

Município em proceder a limpeza do terreno, diretamente ou através de empresas 
contratadas ou conveniadas para esse fim, correndo as respectivas despesas por 
conta do proprietário, compromissário ou possuidor do imóvel, nos termos do 
disposto no artigo 491 do Decreto Municipal nº 10.084, de 01 de setembro de 
2.005, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no art. 5º da Lei Municipal nº 
7.104, de 10 de agosto de 2.018.

Art. 5º Os agentes de fiscalização do Município poderão entrar nos imóveis fechados ou 
abandonados para o fim de erradicação dos focos dos escorpiões e mosquitos, 
nos termos do disposto na Lei Federal nº 13.301, de 27 de junho de 2016.

Parágrafo único.  No caso de recusa do proprietário ou possuidor, desde que acompanhados da 
autoridade policial ou da atividade delegada, os agentes de fiscalização do 
Município poderão adentrar os imóveis para o fim de erradicação dos focos dos 
escorpiões e mosquitos.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência por 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, sendo mantidas as exigências 
de licenciamento para a supressão de espécies arbóreas.

 Bauru, 29 de janeiro de 2.019.
CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA

PREFEITO MUNICIPAL
ANTONIO CARLOS GARMS

SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
JOSÉ EDUARDO FOGOLIN PASSOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE
Registrado no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura na mesma data

DANILO ALTAFIM PINHEIRO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO

ATOS DO GABINETE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 001/2019

O Prefeito Municipal de Bauru, Estado de São Paulo, em virtude do Decreto Municipal 14.143, de 29 
de janeiro de 2019, que declarou situação de emergência em saúde pública provocada pela proliferação 
de escorpiões e dos mosquitos transmissores dos vírus da Dengue, Chikungunya, Zika e Febre Amarela, 
NOTIFICA todos os proprietários, compromissários ou possuidores, a qualquer título, de imóveis 
particulares localizados no perímetro urbano do Município de Bauru a cumprirem o disposto no artigo 1º 
da Lei Municipal 7.104, de 10 de agosto de 2018, que assim dispõe:
“Art. 1º Constitui obrigação dos proprietários, compromissários ou possuidores, a qualquer título, de 
imóveis particulares localizados no perímetro urbano:
I – Manter limpos:
a) os terrenos particulares desprovidos de edificações;
b) os terrenos particulares com construções inacabadas ou abandonadas;
c) os jardins dos prédios particulares desocupados ou abandonados;
d) os espaços públicos – calçadas defronte dos terrenos particulares.
II – Remover do local, todo e qualquer resíduo de modo a não propiciar criadouro ou habitáculo de 
animais e insetos nocivos ao ser humano, bem como zelar para que terceiros ali não depositem nada sem 
autorização.”
Os proprietários, compromissários ou possuidores, a qualquer título, devem fazer a limpeza de seus lotes no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do presente edital no Diário Oficial do Município, 
sob pena de lavratura de auto de infração para imposição da multa prevista no artigo 5º da Lei Municipal 
7.104, de 10 de agosto de 2018 e execução da limpeza do terreno pelo Município, diretamente ou através 
de empresas contratadas ou conveniadas para esse fim, correndo as respectivas despesas por conta do 
proprietário, compromissário ou possuidor do imóvel, nos termos do disposto no artigo 491 do Decreto 
Municipal 10.084, de 01 de setembro de 2005.

Bauru, 31 de Janeiro de 2.019.
CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA

PREFEITO

OUVIDORIA GERAL

A OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO (criada pelo Decreto nº 13787 de 23 de maio de 2018) 
recebe manifestações referentes aos serviços prestados pelas secretarias municipais (exceto Secretaria da 
Saúde), EMDURB e DAE nos seguintes tipos:
ELOGIO;
SUGESTÃO;
RECLAMAÇÃO;
DENÚNCIA.
Acesse a OUVIDORIA GERAL pelos seguintes canais:
Site da prefeitura: www.bauru.sp.gov.br/ouvidoria
email: ouvidoria@bauru.sp.gov.br
Telefone: 3235-1156 (segunda a sexta das 8h as 18h)
Correspondência enviadas para o seguinte endereço:
OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Praça das Cerejeiras 1-59
Vila Noemy - Bauru - SP
CEP 17014-500

CLODOALDO 
ARMANDO 
GAZZETTA:1351991086
1
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FUNPREV - Fundação de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru

Gilson Gimenes Campos
Presidente 

Criada pela Lei 4830 de 17 de maio de 2002, tem como objetivo gerir Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru da Administração Direta Autarquia Fundacional e da 
Câmara e os recursos Previdenciários.

HORÁRIOS E LOCAL DE ATENDIMENTO
Rua Rio Branco, nº 19-31, Vila América, CEP 17014-037

Segunda à Sexta das 8h às 12h e das 13h às 17h.

Atendimento Presencial e Telefônico da Divisão Previdenciária

- Seção de Aposentadoria e Pensões e Seção de Benefícios - Atendimento presencial:

Segunda, Quarta e Sexta-Feira:
Período da Manhã das 8h Às 12h.

Terça e Quinta-Feira:
Período da Tarde das 13h Às 16h30min.

- Seção de Aposentadoria e Pensões e Seção de Benefícios - Atendimento telefônico:
Segunda à Sexta das 8h às 12h e das 13h às 17h.

- Seção de Perícia Médica e Serviço Social:
Segunda à Sexta das 8h às 12h e das 13h às 17h.

www.funprevbauru.sp.gov.br

TELEFONE
(14) 3009-5500

EMAILS

Presidência
-gilsoncampos@funprevbauru.sp.gov.br

Controladoria Interna
-tamiriscardoso@funprevbauru.sp.gov.br

Procuradoria
-eduardorala@funprevbauru.sp.gov.br
-marcossilva@funprevbauru.sp.gov.br

Divisão Administrativa
-louisecandido@funprevbauru.sp.gov.br

Divisão Previdenciária
-robertamoraes@funprevbauru.sp.gov.br

Divisão Financeira
-diogopereira@funprevbauru.sp.gov.br

OUVIDORIA
-ouvidoria@funprevbauru.sp.gov.br – Canal condutor de opiniões, reclamações e denúncias, garantindo o 
princípio da ética, da eficiência e da transparência.!!!

ATENÇÃO APOSENTADOS E PENSIONISTAS!!!!
RECADASTRAMENTO ANUAL SERÁ NO “MÊS DO SEU ANIVERSÁRIO” Informamos que todos 
os aposentados e pensionistas que recebem provento (pagamento) através da FUNPREV, deverão realizar 
o recadastramento (prova de vida) no mês de aniversário, devendo comparecer na sede da Fundação – Rua 
Rio Branco nº 19-31, Vila América, das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, nos dias úteis, munidos 
dos seguintes documentos: RG/CPF/Comprovante de residência, sob pena de suspensão do pagamento 
(provento).

COMUNICADOS

A FUNPREV a partir do mês de julho de 2016 suspenderá a impressão de holerites, devido à baixa procura, 
continuará fornecendo o holerite de forma eletrônica pelo site, e, disponibilizará um computador com 
impressora na recepção para impressão do mesmo.

A Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru comunica que a partir 
de 19 de março de 2018 o horário de atendimento ao público, presencial, na Divisão Previdenciária (Seção 
de Aposentadorias e Pensões e na Seção de Benefícios) se dará da seguinte forma:

SEGUNDA, QUARTA E SEXTA-FEIRA:
PERÍODO DA MANHÃ DAS 8h às 12h.

TERÇA E QUINTA-FEIRA:
PERÍODO DA TARDE DAS 13h às 16h30min.

- Atendimento para fins de inscrição de segurado obrigatório e/ou inclusão de dependentes (dentre outros);

- Atendimento para assuntos inerentes a aposentadoria (averbação de tempo de contribuição, simulação de 
aposentadoria, dentre outros) e pensão por morte.

Não haverá alteração no horário de atendimento da Seção de Perícia Médica e do Serviço Social, 
permanecendo, portanto, de Segunda a Sexta-Feira das 8h às 12h e das 13h às 17h.

COMISSÃO DE PREGÃO PRESENCIAL
PORTARIA N.º 367/2018

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE PREGÃO PRESENCIAL – Fundação de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru – FUNPREV – Edital nº 02/2019 – Processo nº: 
3939/2018 – Modalidade: Pregão Presencial nº 02/2019 – TIPO MENOR PREÇO – CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO VALOR DO LOTE – FORNECIMENTO INTEGRAL que será regida Leis Federais 
n.º 10.520/2002 e 8.666/1993, e suas alterações; pelo Decreto Municipal n.º 10.123/2005 com alteração 
do Decreto Municipal n.º 10.744/2008; e demais legislações pertinentes. – Interessada: FUNPREV – 
Objeto: Fornecimento pelo tipo “menor preço” de Equipamento de Informática para datacenter da 
Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru – FUNPREV, observando-
se as especificações e características contidas no Anexo I – Termo de Referência. Do recebimento das 
propostas: O recebimento dos envelopes se dará até as 08h50 do 13 de fevereiro de 2019, junto ao Serviço 
de Protocolo da FUNPREV, situada na Rua Rio Branco nº 19-31, Vila América, CEP 17014-037, Bauru/
SP. O início da sessão do Pregão: acontecerá a partir das 09 horas do dia 13 de fevereiro de 2019, na Sala 
da Escola Previdenciária, situada nas instalações da FUNPREV. As demais fases e informações quanto 
ao certame, serão oportunamente publicadas no Diário Oficial de Bauru e no site da FUNPREV (www.
funprevbauru.sp.gov.br). O Edital completo estará disponível a partir de 29 de janeiro de 2019, no site 
da Fundação, no menu Licitação – Abertas. Caso haja interesse do licitante no Edital impresso, o que, 
contudo, não é exigência para participação de qualquer licitante, o mesmo, poderá ser obtido, junto a 
Divisão Administrativa da FUNPREV, mediante pagamento do custo reprográfico de R$ 0,50 (cinquenta 
centavos) por folha. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão de Pregão Presencial, pelos 
telefones (14) 3009-5500 ou 3009-5526, ou, pelo e-mail renanoliveira@funprevbauru.sp.gov.br.

COMISSÃO DE PREGÃO PRESENCIAL
PORTARIA N.º 385/2018

NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE PREGÃO PRESENCIAL – Fundação de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru – FUNPREV – Edital nº 01/2019 – Processo nº: 
4390/2018 – Modalidade: Pregão Presencial nº 01/2019 – TIPO MENOR PREÇO – EXECUÇÃO 
INDIRETA POR/ATRAVÉS DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL que será regida Leis Federais 
n.º 10.520/2002 e 8.666/1993, e suas alterações; pelo Decreto Municipal n.º 10.123/2005 com alteração do 
Decreto Municipal n.º 10.744/2008; e demais legislações pertinentes. – Interessada: FUNPREV – Objeto: 
Contratação pelo tipo “menor preço” de empresa especializada pela prestação de serviço de backup 
online, armazenamento e monitoramentos de dados da Fundação de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais Efetivos de Bauru – FUNPREV, observando-se as especificações e características contidas no 
Anexo I – Termo de Referência. Do recebimento das propostas: O recebimento dos envelopes se dará 
até as 08h50 do 14 de fevereiro de 2019, junto ao Serviço de Protocolo da FUNPREV, situada na Rua Rio 
Branco nº 19-31, Vila América, CEP 17014-037, Bauru/SP. O início da sessão do Pregão: acontecerá a 
partir das 09 horas do dia 14 de fevereiro de 2019, na Sala da Escola Previdenciária, situada nas instalações 
da FUNPREV. As demais fases e informações quanto ao certame, serão oportunamente publicadas no 
Diário Oficial de Bauru e no site da FUNPREV (www.funprevbauru.sp.gov.br). O Edital completo estará 
disponível a partir de 29 de janeiro de 2019, no site da Fundação, no menu Licitação – Abertas. Caso haja 
interesse do licitante no Edital impresso, o que, contudo, não é exigência para participação de qualquer 
licitante, o mesmo, poderá ser obtido, junto a Divisão Administrativa da FUNPREV, mediante pagamento 
do custo reprográfico de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por folha. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto a Comissão de Pregão Presencial, pelos telefones (14) 3009-5500 ou 3009-5526, ou, pelo e-mail 
renanoliveira@funprevbauru.sp.gov.br.

DIVISÃO PREVIDENCIÁRIA
PERÍCIA MÉDICA

Concessão de Auxílio-doença:
Nome Matrícula Inicial Período (dias) Término

Evaristo Amorim dos Santos 20.785 31/01/2019 47 18/03/2019
Fabiana Rodrigues Rosa 33.679 15/01/2019 60 15/03/2019
Jandira Gomes Serrano 23.651 05/02/2019 45 21/03/2019
João Batista de Souza 21.302 27/01/2019 90 26/04/2019

Marcela Batalha Duarte 32.160 28/01/2019 02 29/01/2019
Pedro Gustavo de Souza Rodrigues 103.154 02/02/2019 15 16/02/2019

Simone Alves da Silva 29.759 28/01/2019 60 28/03/2019
Sônia Regina Bello de Godoy Cruz 23.524 28/01/2019 120 27/05/2019

Valdemir Marques de Souza 15.333 28/01/2019 180 26/07/2019

Os segurados(as) deverão agendar nova perícia nesta Fundação antes de seu vencimento, para prorrogação 
de auxílio-doença ou alta, munidos de documentos médicos (atestado e/ou exames) sob pena de suspensão 
do pagamento do benefício.

Aptos para retornar as atividades profissionais:
Nome Secretaria de Origem Retornar em:

Fabiana Rodrigues Rosa Secretaria da Educação 16/03/2019
Jandira Gomes Serrano Secretaria da Saúde 22/03/2019
Marcela Batalha Duarte Secretaria da Saúde 30/01/2019

Pedro Gustavo de Souza Rodrigues DAE 17/02/2019

PUBLICAÇÃO ANUAL DOS VALORES DOS SUBSÍDIOS E DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS E 
EMPREGOS PÚBLICOS EM CUMPRIMENTO AO ART. 39 § 6º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL.

QUADRO DE CARGO DE CARREIRA CLASSE
Assistente em Gestão Administrativa e Serviços

Vigia C

Assistente em Manutenção, Conservação e Transporte


